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I - RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 035/2019 que DISPÕE SOBRE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA – REURB, NO MUNICÍPIO DE ARACRUZ/ES, de autoria do poder Executivo Municipal. A matéria foi submetida a análise da Comissão de Justiça que exarou parecer favorável. O Proponente esclarece que, um dos principais objetivos do anexo projeto de lei está pautado nesta questão, uma vez que há entendimento de nossa Procuradoria-Geral no sentido de considerar a doação dos imóveis às famílias - realizadas por meio de decreto mediante a sustentação de uma lei genérica – que se procederia de modo juridicamente fragilizado, sendo necessário a aplicação de regularização fundiária, para possibilitar o acesso às famílias do documento de titularidade em comento. A edição de uma lei específica suprirá a ausência de legislação que possa possibilitar o município a atender essa parcela da sociedade que espera uma resposta administrativa para a situação. Localidades como a do Bairro Morobá, Nova Conquista, São Marcos, São José (Jacupemba), Barra do Riacho, Santa Cruz, Vila do Riacho e Guaraná, são exemplos de localidades que aguardam a aplicação fundiária para regularizar a documentação das moradias para seus ocupantes. Os procedimentos administrativos serão realizados de modo singular a cada caso, uma vez que o procedimento de regularização é distinto para cada área a ser regularizada. Quanto aos procedimentos para a Regularização Fundiária Social – REURB-S e a Regularização Fundiária Específica – REURB-E, serão realizados mediante aplicação da própria Lei Federal nº 13.645/2017, sendo implantado por meio de decreto apenas os procedimentos administrativos de tramitação processual.


II – FUNDAMENTAÇÃO

Há de se esclarecer, primeiramente que as comissões são órgãos técnicos criados pelo Regimento Interno com a finalidade de discutir e votar proposições que são apresentadas a Câmara. Com relação a determinadas proposições ou projeto, os camisões se manifestam emitindo opinião técnica sobre o assunto, por meio de pareceres. 

A comissão de Economia, Finança, Fiscalização e Tomada de contas-Comissão Permanente criada na forma do Art. 28, II, do Regimento Interno desta Casa, tem por objetivo de realizar estudos e emitir pareceres sobre os materiais submetida ao seu exame, devendo se manifestar acerca do aspecto Econômico-Financeiro das Proposições. 

Ainda no que se refere as atribuições desta Comissão de Finanças se manifestar sobre as matérias especificas como abertura de credito adicional, matéria tributária, operações indiretamente, que alterem indiretamente a despesa ou receita do Município, ou repercutam no patrimônio Municipal, incluindo  aquelas que tratem do plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentarias e, privativamente, do projeto de Lei referente ao orçamento Anual das prestação de contas do Prefeito e da mesa da Câmara. 
A comissão também deve se manifestar sobre todas as Proposições que, quando ao aspecto financeiro, concorra, diretamente para aumentar ou diminuir a
despensa, assim como a receita pública, bem como nas proposições decorrentes das competências previstas no Art. 40 da Constituição Estadual eo 
Art. 84 da lei Orgânica do Município.
 
Analisando a proposta podemos perceber que a matéria envolve aspecto financeiro.

III - VOTO DO RELATOR

Após exame da matéria esta Relatoria se manifesta pelo prosseguimento do projeto, exarando parecer FAVORÁVEL a matéria com EMENDAS.
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